
PREGÃO ELETRÔNICO N» 00017/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Ns 00038/2024

CONTRATO Nfi: 00086/2024-CPL.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO
E DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riachão - Avenida
Manoel Tomaz de Aquino, 485 - Centro - Riachão - PB, CNPJ n» 01.612.770/0001-58, neste ato
representada pela Prefeita Maria da Luz dos Santos Lima, Brasileira, Solteira, Pedagoga,
residente e domiciliada na Sítio Baixio, SN - Casa - Zona Rural - Riachão - PB, CPF n®
013.088.854-07, Carteira de Identidade n® 2.627.161 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE,

e do outro lado DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - R INÁCIO SOARES, 471 - BOSQUE DO

PIRANHAS - SÃO BENTÕ - PB, CNPJ n® 49.140.067/0001-10, neste ato representado por Adsom Fabrizio
Oliveira Dantas, Brasileiro, Solteiro, Procurador, residente e domiciliado na Rua Gonzaga Pedro

da Silva, SN, Apto N 101 - Centro - São Bento - PB, CPF n® 016.795.444-03, Carteira de Identidade

n® 003.112.586 SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00017/2024, processada nos
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1® de abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006; Instrução Normativa n= 73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Aquisição de
equipamentos de informática, eletrônicos e diversos para as secretarias municipais do Município
de Riachão-PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00017/2024 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 79.441,12 (SETENTA E NOVE MIL
QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DOZE CENTAVOS).

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QÜANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL

2 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS Split. Swing, anti
corrosão, ciclo frio, voltagem 220, monofásico,
convencional, freqüência 60 Hz, velocidade alta,
média e baixa, temperatura mínima 16® e máxima
32», cor branca, classificação energética A.

Garantia do fornecedor: 12 meses.

AGRATTO -

ICST12F-02

UNIDADE 30 1.816,00 54.480,00

9 VENTILADOR DE COLUNA: Inclinação vertical
regulável entre 1,19 a 1,50 metros, 40cm, bivolt,
3 velocidades, 6 pás, cor: preta, potência mínima
126 watts. Garantia do fornecedor: 12 meses.

VENTISOL -

TURBO 40CM

UNIDADE 20 184,86 3.697,20

17 TELA DE PROJEÇÃO: 100 ; fácil instalação e
utilização, solução para qualquer ambiente;
tecido: vinil convencional 1.0; fixação:
independente, sustentação por tripé; enrolamento:
automático por mola, com botão esticador do tecido
(tensor interno); perfil: sextavado de alumínio
com acabamento em pintura epóxi preta; altura
total aprox. 2,20 m; dimensão da área de projeção:
Máximo (AxL): 1,95 X 1,80 m. Mínimo (AxL): 1,20 X

1,80 m.

GT - 1.80 UNIDADE 8 387,99 3.103,92

20 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS Split. Swing, anti
corrosão, ciclo frio, voltagem 220, monofásico,
convencional, freqüência 60 Hz, velocidade alta,
média e baixa, temperatura mínima 16® e máxima
32®, cor branca, classificação energética A.
Garantia do fornecedor: 12 meses.

AGRATTO -

ICST12F-02

UNIDADE 10 1.816,00 18.160,00

VALOR TOTAL 79.441,12

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

DANTAS Assinado digitalmente
ELETROMOVEIS E por DANTAS
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NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o interreqno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros ;do último re^DUSte. reaiustamento, o Contratante pagará ao Contratado
No caso de atraso ou nao divulgação do in conh^ida liquidando a diferença correspondente
a importância calculada pela ultima variaça contratado obrigado a apresentar memória de
tao logo seja divulgado o este ocorrer.

SíraiLrgrriLtrrjrirutilisaL ;ara
:eruiril^s:"s^:rxr^rui^tc%ue ̂  a ser determinado pela legislagSo

então em vigor. _ ^ -ínHirP substituto, as partes elegerão novo indice
Na ausência de previsão legal quan o remanescente por meio de termo aditivo,
oficial, para reajustamente do ^ ^ face ao reajuste de preços poderá ser
O registro da variação do valor contratual para fazer race

d^fatrimprevisívoVo"^ pTevisível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da| Lei 14.133/21.

CLÁÜSÜLA QUINTA - DA DOTAÇÃO: . ̂ ronsfante do orçamento vigente:
As despesas correrão por conta da seguinte 30%.
Orçamento de 2024 - Recursos Proprios do Municxpio/Recur ^ . . «a i92 1002 1003.
02.020 - Secretaria Municipal de Administração e 361.2008.1013, 12.361.2008.2015,02.060 -Secretaria Municipal de Educação: ".361.2008.1012,
12.361.2008.2017, 12.361.2008.2020, 12.365.2007^2^^^^ 10.301.2005.2026, 10.301.2005.2029.
02.070 - Secretaria Municipal de Saúde. 10.301.2005.10 , 08.244.2014.1018,
02.080 - secretaria btanicipal de = OS 243 '2014 20«; 08.243.2014.2044,
08.244.2014.2038, i 08.244.2014.2039, 08.244.2014.2040, 08.243.2014.ru ,
08.244.2014.2045, 08.244.2014.2047. „ ^ 13 392 2017 1020, 13.392.2017.2053.
02 110 - Secretaria Municipal de Cultura, Esperte e Lazer. 13.392.Z0l/.iu
Elemento de Despesas: 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanent .
Fonte de Recursos: i

15001000 - Recursos Livres (Ordinários);
15001001 - Recursos não Vinculados de Inçostos - MDE;
1 cfini 002 - Recursos não Vinculados de Inç>ostos - Saúde ons:'
"roiofo - Serências do PONDES - Izçostos e Transferências ̂ ^®^s - 30%,
15411030 - Transferências do PONDES - Cozplementaçao ̂  Oniao " ̂
15421030 - Transferências do PONDES - Complementaçao ̂  Oniao - ̂  3 ,
15431030 - Transferências do FOITOEB - Complementaçao da Oniao - VAAR 3 ,
15500000 - Transferência do Salário- Educação; dos demais recursos originários
15690000 - outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos d^s recurs
de transferências do Fundo Nacional do Desenvolvimento vinculados
15710000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congeneres

Transferências Pundc a Pundo de Recursos do SOS provenientes do Governo Pederal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos da Sau<to, ^ Governo Pederal -
16010000 - Transferências Pundo a Pundo de Recursos do SOS provenientes ao
Bloco de Estruturação da Rede de Serviços P^licos de Saúde, congêneres vinculados
16320000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos congener

1S600M0 - Transferência de Recursos do Pundo Nacional de Assistência Social
17000000 - Outras ITransferências de Convênios ou Instrumentos Estados.
17010000 - Outras!Transferências de Convênios ou Instrumen os g

s.srsi..t. • síssrs

conçetente da Prefeitura Municipal de Riachao/PB.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: , admite prorrogação nas condições e
o prazo indicado e será considerado da emissão do
hipóteses previstas na Lei eci-a

r-'E4/ega:°'S'prazo de =orrespon^^^P«visto ftnilceiro^&^MM;
cons?ÍraLV2n"de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, |da Lei 14.133/21.

!''°^°ítuT?pagfenTtt?tfivt%™^mé^ efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato; q fiel fornecimento contratado;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios n encontrada quanto à qualidade de produto
c - Notificar o Contratado sobre de suas
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nao exime
respQííÃâPiiÀitííÃffl&s contratuais e legais;

DANTAS ^®^%§è}rtaatí8iÕi
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d - Designar representantes com
requisitos estabelecidos na norma vigente, P _ aromoanhar e fiscalizar a sua execução,

r::;fcavam\^tt'^^^^^^^ d^re/c^^ro: para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição, ,,„ni-rato as disposições dos Arts. 115 a
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiç
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: correspondente do presente contrato,
a - Executar devidamente o fornecimento descrito atividade relacionada
dentro dos melhores! parâmetros de qualidade -^tabelecidos^^^^^^^ o ramo
ao objeto contratuajl, com observância aos prazos rnncernentes à legislação fiscal, civil,
b - Responsabilizai-se por todos os ® ° aÍ'^despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tributária e trabalhista, bem como por ^od^s as despesas e^comp contratado;
c""Ma°nter;Tepost;Tca?a'^^^^^^^^^^ Contratante, quando da execução do contrato,
r^%"mTt?r'e1aclmr'rfis"^^^^^^ devendo prestar os informes e
r-^Será^^r^poMàvil p^"oí causados diretamente d°
de sua culpa ou doio na execução do contrato, nao excluindo ou reduzindo P
a fiscalização ou ò acompanhamento pelo órgão objeto deste instrumento, sem
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto ues
O conhecimento e a devida autorização expressa do ^ 3 obrigações assumidas,

?od-as"r-JSV ̂^ttU°eTaí-;aç- ̂ -^^^rrlsp^tivo p.cLL licitatório,
apresentando ao CoLtratante os documentos ^ para reabilitado
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para previstas em outras
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as sempre que solicitado pelo
normas especificas, ao longo de toda a execução do t^ato, e sempre q
Contratante, deveià comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com mo ç

:Í^::o deste contrato, as disposições dos ãrts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: unilateralmente pelo Contratante
Este contrato poderá ser alterado com a devida 124 a 136 e sua
ou por acordo entre as partes, nos casos e con içoe ^ , contraditório e a ampla
extinção, formalmente motivada nos autos processo, assegurados o contra^^^ 14.133/21.
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts 137 a 139 todos
Nas alterações unilaterais a que se refere o acréscimos ou supressões
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu , diploma
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no 1^' ^

.. ■r"".rz2s;e
pactuadas, cs procedimentos e condições para receber o seu objato pelo Contratante

_  conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: a defesa no
o licitante ou o | Contratado será responsabilizado administrativamente,
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art 153,aplicadas, na forma, condições, ^^^-"'^ad/ertência aplicada exclusivamente pela
do mesmo diplomai legal, as seguintes ç -ai ho contrato quando não se justificarinfração administrativa de dar causa a ^"rqula cinco por cento)
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de daapliLda sobre - -ntrato,^ por^dU ^rv^r^roo^ntrr'^o^^ qualqu^er das
ccntrat3Ç3o; c i multa ds o ( P • j * icc;. h — imopdimento de licitar e contatarinfrações dir«a^" indireta dó ente federativo que tiver aplicado a
no âmbito da Administração Publica direta dpIss infrações administrativassanção, pelo prazo de dois anos, ^responsav^^^^previstas nos incisos 11, IH, W, ^ ^ inidoneidade para licitar ou
justificar a imposição de penalidade ' inHirPta de todos os entes federativos,
contratar no âmbito da Administração Pub íca^ i infrações administrativas previstas nospelo prazo de cinco anos, aplicada ao respo^ Art. 155, bem como pelas infrações
incisos VIII, IX, X, XI e Xii y ^ mesmo artigo que
administrativas previstas nos incisos II, , ; referida no § 42 do referido Art.
justifiquem a im^iosição de penalidade mais grave ^
^ró :al-o;^d^"™ra —i--d-rn?o"£^^^ ^ó-,a1^nVoT^re'"o

ftz«;:r^do"r juros moratórios de 1% (um por cento, ao mês, ou,
quando for o casp, cobrado judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX t 100) t 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidós somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c  - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
0 Contratado atendeir prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j  - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
Ic - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimiir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Araruna/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Riachão - PB, 06 de agosto de 2024.

TESTEMUNHAS

krA'rrç 6<ÍW
CPF;

094- ook-G^

PELO CONTRATANTE

MARIA DA LUZIVI/-\IMr-» l-WC- ̂ V^NftOBR.OCP-aul.OOWÍCSOlUTIUuliilivSiOU-

OAMT/^O i21Jt9í20001í8.0U-VW»o«nlirtiiett.OU-C«»e«<l»PF
OMIN I UO A1.C(Wi«ARIA0AIUZDOS8AMT08LIMA;0130MÍS<07

RuÜK Eu nlou (pravindo «!• docwmnb cwn tninhi

LIMA:01308885407 ' UcilIzi(Ao: Pn^i^Mjnidp») d* RochSo/PB
MARIA DA LUZ DOS SANTOS LIMA

Prefeita

CPF: 013.088.854-07

ÁPnmiStoJXnAinh cLl dto
015 .4'8i ao<t-XO-

PELO CONTRATADO

F  eSSovbs

DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

Adsom Fabrizio Oliveira Dantas

CPF: 016.795.444-03
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